
 
INCLUSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL Nº 13/2024 

 

JOSÉ AURI SOARES, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PIRATINI, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 Art. 1º. Alterar o Plano de Contratações Anual do ano de 2024, incluindo o seguinte 

item: 
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42 

Contratação de 
empresa para a 
compra de passagens 
aéreas de ida e volta 
com origem de Porto 
Alegre/RS e destino a 
Brasília/DF, sendo três 
delas com ida dia 11 de 
novembro de 2024 e 
volta dia 14 de 
novembro de 2024 e 
uma delas com ida dia 
25 de novembro de 
2024 e volta dia 27 de 
novembro de 2024. 

Por conta da 
necessidade de 
angariar recursos 
para o município 
junto aos 
Deputados e 
Senadores, bem 
como cumprir 
agenda na capital 
do país. 

R$ 
12.929,50 

Alta 
25/10/2024 
a  
08/11/2024 

Não 

 

A inclusão no Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal de Piratini-RS será publicada 

no sítio oficial desta Casa de Leis e no Diário Oficial do Município. 

 

Piratini/RS, 25 de outubro de 2024. 

 

 

JOSÉ AURI SOARES 

Presidente Legislativo 2024 


